
•Estado -d~ Goiás
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete do Deputado luis Cesar Bueno

PROJETO DE LEI N° tt206

Institui o memorial às vítimas do
acidente radiológico com césio-137,
conforme especifica.

B 'IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
a Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
• Fica instituído o memorial às vítimas do acidente radiológico com

césio-137, ocorrido em 18 de setembro de 1987 no município de
Goiânia', com os seguintes objetivos:

I - relembrar o maior acidente radiológico já ocorrido;

II - informar a população sobre os efeitos da radiação no ser
humano;

111 - refletir sobre as consequências decorrentes do uso
indevido de substâncias radiológicas e radiativas;

IV - incentivar a pesquisa sobre os efeitos da radiação no
corpo humano e as formas de tratamento.

Art. 2°. Como marco histórico fica instituído o dia 18 de setembro como
o dia oficial da abertura da cápsula que continha o material
desencadeador do acidente radiológico com césio-137, que será
relembrado anualmente através de honras cívicas e militares, a serem
prestadas perante o monumento às vítimas do acidente radiológico com
césio-137, em cerimônia simples, porém revestida de caráter solene:

~ 10. A Cerimônia cívica constituirá em homenagem das autoridades
representativas dos três poderes estaduais que depositarão uma coroa
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Fones: (62) 2764 - 3007 - Fax: (62) 2764 - 3075 - (62) 2764 3285

E-mail: luiscesarbueno@uol.com.br
E-mail: luiscesarbueno@assemblei
HomePage: luiscesarbueno.com.br.

mailto:luiscesarbueno@uol.com.br


'.

.....
I,

i.

~--:~~... .fI t-. " ;1 ("':: , \1 .\ I ~~ '\:-I ,-
" I "'., " ,.1 j l'.' r, /'

'i:"' ~ j I I' I: I r.' ~,C):~ 'l) ) ; ':1
" .. ~-.. , - '.J , . ' .

,
l ,j)i .J j' \ ,

"
, ~.. • " . o,

- .- ,T
,.

r
, I -y- -.

'J, . .. ' ." , •.. .)

. / . I .-
...••. , i I '" I I, o

, ...' I' I ~
- .. I

I' o., . ., , ". , .. J' I n r~ I 1,-; IIH
J I

. " I'

j, ' r

'-

~ ~ t ..•• ;- ~, ",,' '" ..
• 1 'I

I : '- " '*'.

.' .

,J

,, , .

I,

t ,. I

"

\ ~ f~ 1,. li. I' • -I

.'
* I', J J I

.-
"L. • \

o'

I •.•• ..J'

~, •• '\ I

J_

. . -. ., ..) \ I ~
tJ ',' ,I

" I I . I~. - i •....-. .- O~J . ~.•' 't (.,:1 (; ,+ -:. 1- - o. : .1



•Estado de Goiás
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete do Deputado Luis Cesar Bueno

de flores junto ao monumento memorial, em homenagem às vítimas do
acidente radiológico;

~ 20. O Cerimonial militar, à cargo do comando militar, será criado
especificamente para estas homenagens e terá a presença da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, sendo
vedado qualquer tipo de desfile de tropas ou entrega de honrarias, que
descaracterize a natureza simples e solene da cerimônia.

~ 30. O cerimonial militar antecederá o ritual do parágrafo primeiro, e ao
final será realizado um minuto de silêncio em homenagem a todos
aqueles que faleceram em decorrência de efeitos diretos e indiretos do
acidente radiológico.

Art. 30. Como monumento memorial a todas as vítimas do césio-137,
será erguido um obelisco em forma quadrangular alongada e sutil, que
se afunila ligeiramente em direção a sua parte mais alta, com altura não
inferior a 50m (cinquenta metros), construído preferencialmente em
pedra.

Parágrafo UnlCO: o obelisco será instalado em Goiânia, em área de
grande circulação de pessoas, preferencialmente no Centro ou no Setor
Aeroporto.

Art. 40. As disposições constantes nesta Lei deverão ser aplicadas em
no máximo 1 (um) ano a partir de sua promulgação.

Art. 50. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão às
custas das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 60 . Fica desde já autorizado a celebração de convênios com a
Prefeitura de Goiânia para a implementação destas disposições legais.

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua p'ublicação.

PLENÁRIO GETULlNO
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Gabinete do Deputado Luis Cesar Bueno

JUSTIFICATIVA

E-mail: luiscesarbueno@uol.com.br
E-mail: luiscesarbueno@assbleia.ogov.br
HomePage: luiscesarbueno.

Neste ano de 2012 faz 25 anos que ocorreu o maior acidente

radiológico da história já registrado em área urbana.

A partir do desmanche de um aparelho radiológico abandonado

nos escombros do Instituto Goiano de Radioterapia, encontrado por

catadores de papel e sucata, teve início a um trágico episódio que

mobilizou uma força tarefa internacional para conter os efeitos da

radiação liberada pela exposição de césio-137, contido no núcleo de

uma capsula de chumbo, que foi perfurada por golpes de marreta, em

18 de setembro de 1987, em um ferro velho, na Rua 26-A, no Setor

Aeroporto, em Goiânia.

O resultado desta história foi um saldo de 64 mortos de pessoas

que tiveram contato direto com o material radiativo, funcionários que

ajudaram na limpeza do local, funcionários da vigilância sanitária, dentre

outros contaminados.
628 vítimas contaminadas diretamente, entre eles, policiais,

bombeiros, vizinhos e familiares dos responsáveis pelo manuseio direto

da cápsula.
A par dos números oficiais, a Associação das Vítimas com césio-

137, estima que mais de 6 mil pessoas foram contaminadas com a

radiação.
Por não haver qualquer expenencia precedente sobre a

descontaminação radiativa foram enviados para procedê-Ia, policiai
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bombeiros e funcionários públicos, sem qualquer proteção. Somente

com o início das mortes e sintomas muito anômalos apresentados pelos

que estavam trabalhando no local da dispersão do material radiativo, é

que se supôs a contaminação, confirmada posteriormente pela

Comissão Nacional de Energia Nuclear.

O trágico episódio trouxe a Goiás prejuízos de vidas, sociais e

econômicos. Toneladas de lixo radiativo foram depositadas em Abadia

de Goiás. Casas foram demolidas, lotes aterrados com concreto,

inclusive algumas das vítimas, que foram enterradas em caixões de

chumbo, embaixo de toneladas de concreto. Tudo para evitar a

dispersão radiativa que vai durar entre 300 a 600 anos.

Entretanto, nota-se que este acidente caiu no esquecimento.
,

Pouco foi feito em relação aos estudos para diagnosticar e tratar os

efeitos da radiação no ser humano. Na época do acidente, a única forma

de descontaminação disponível eram os banhos com um agente

químico, "Azul da Prússia", além de algum tratamento oferecido por

médicos cubanos que dispunham de estudos sobre rádio contaminação.

Nota-se que desde então, pouco se implementou para melhorar

os protocolos de fiscalização no transporte e manuseio de equipamentos

radiológicos.

Assim, é plenamente plausível que outro acidente desta mesma

categoria possa ocorrer, tanto em Goiânia quanto em outra cidade

brasileira.

É imperativo, portanto, que este acidente e suas vítimas sejam

relembradas constantemente, a exemplo de outros países, como Israel

que rememora as vítimas do Holocausto, a cidade de Hiroshima qu
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de 2012.

relembra as vítimas da bomba nuclear e Nova Vork que rende culto às

vítimas do atentado do World Trade Center. Tudo com o objetivo de não

cair no esquecimento, para que fatos semelhantes não se repitam.

Para tanto, em relação ao acidente radiológico de Goiânia, além

de uma data oficial, seria necessário a construção de um marco

geográfico que simbolizasse todas as vítimas. Neste projeto busca-se

esse marco através da construção de um obelisco. Um monumento que

embora simples tem um caráter solene, além de ser economicamente

viável, tendo em vista que possui uma definição conceitual específica e

não dependeria de concurso com premiações para uma escolha.

O obelisco pode ser construído com recursos próprios do Estado

pois é algo que não demanda rebuscada engenharia. A sua arquitetura

clássica é usada tanto como marco comemorativo, a exemplo do

obelisco de Paris com 22m de altura, ou como honra memorial, como

ocorre no obelisco do Ibirapuera em São Paulo, com 72 metros de

altura, que rende homenagem aos mortos da revolução

constitucionalista de 1932.

Para se evitar que este trágico episódio da história brasileira caia

no esquecimento, propõe através deste projeto a instituição de um

memorial, para que sirva de reflexão para todas as gerações.

Por todo o exposto, pede-se o apoio parlamentar para que se

aprove a presente proposição.

PLENÁRIO GETULlNO A
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Institui o memorial às vítimas do
acidente radiológico com césio-137,
conforme especifica.

8 IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
a Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

t
Art. 10

• Fica instituído o memorial às vítimas do acidente radiológico com
césio-137, ocorrido em 18 de setembro de 1987 no município de
Goiânia, com os seguintes objetivos:

I - relembrar o maior acidente radiológico já ocorrido;

II - informar a população sobre os efeitos da radiação no ser
humano;

111 - refletir sobre as consequências decorrentes do uso
indevido de substâncias radiológicas e radiativas;

IV - incentivar a pesquisa sobre os efeitos da radiação no
corpo humano e as formas de tratamento.

Art. 20
• Como marco histórico fica instituído o dia 18 de setembro como

o dia oficial da abertura da cápsula que continha o material
desencadeador do acidente radiológico com césio-137, que será
relembrado anualmente através de honras cívicas e militares, a serem
prestadas perante o monumento às vítimas do acidente radiológico com
césio-137, em cerimônia simples, porém revestida de caráter solene:

~ 10
• A Cerimônia cívica constituirá em homenagem das autoridades

representativas dos três poderes estaduais que depositarão uma coroa
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de flores junto ao monumento memorial, em homenagem às vítimas do
acidente radiológico;

S 2°. O Cerimonial militar, à cargo do comando militar, será criado
especificamente para estas homenagens e terá a presença da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, sendo
vedado qualquer tipo de desfile de tropas ou entrega de honrarias, que
descaracterize a natureza simples e solene da cerimônia.

S 3°. O cerimonial militar antecederá o ritual do parágrafo primeiro, e ao
final será realizado um minuto de silêncio em homenagem a todos
aqueles que faleceram em decorrência de efeitos diretos e indiretos do
acidente radiológico.

Art. 3°. Como monumento memorial a todas as vítimas do césio-137,
será erguido um obelisco em forma quadrangular alongada e sutil, que
se afunila ligeiramente em direção a sua parte mais alta, com altura não
inferior a 50m (cinquenta metros), construído preferencialmente em
pedra.

Parágrafo umco: o obelisco será instalado em Goiânia, em área de
grande circulação de pessoas, preferencialmente no Centro ou no Setor
Aeroporto.

Art. 4°. As disposições constantes nesta Lei deverão ser aplicadas em
no máximo 1 (um) ano a partir de sua promulgação.

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão às
custas das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 6° . Fica desde já autorizado a celebração de convemos com a
Prefeitura de Goiânia para a implementação destas disposições legais.

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua p'ublicação.

PLENÁRIO GETULlNO #GA, e~" ~

ry~~o}
" "Deputado Estadual

de 2012

------------,----------------_. -------
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JUSTIFICATIVA

Neste ano de 2012 faz 25 anos que ocorreu o maior acidente

radiológicoda históriajá registrado em área urbana.

A partir do desmanche de um aparelho radiológico abandonado

nos escombros do Instituto Goiano de Radioterapia, encontrado por

catadores de papel e sucata, teve início a um trágico episódio que

mobilizou uma força tarefa internacional para conter os efeitos da

radiação liberada pela exposição de césio-137, contido no núcleo de

t uma capsula de chumbo, que foi perfurada por golpes de marreta, em

18 de setembro de 1987, em um ferro velho, na Rua 26-A, no Setor

Aeroporto, em Goiânia.

O resultado desta história foi um saldo de 64 mortos de pessoas

que tiveram contato direto com o material radiativo, funcionários que

ajudaram na limpeza do local, funcionários da vigilância sanitária, dentre

outroscontaminados.

628 vítimas contaminadas diretamente, entre eles, policiais,

bombeiros, vizinhos e familiares dos responsáveis pelo manuseio direto

da cápsula.

A par dos números oficiais, a Associação das Vítimas com césio-

137, estima que r.ríais de 6 mil pessoas foram contaminadas com a

radiação. ~, '\
Por não h"Jer qualquer experiência precedente sobre ~

descontaminaçãoradiativa foram enviados para procedê-Ia,pOliciai~r \
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bombeiros e funcionários públicos, sem qualquer proteção. Somente

com o início das mortes e sintomas muito anômalos apresentados pelos

que estavam trabalhando no local da dispersão do material radiativo, é

que se supôs a contaminação, confirmada posteriormente pela

Comissão Nacional'de Energia Nuclear.

O trágico episódio trouxe a Goiás prejuízos de vidas, sociais e

econômicos. Toneladas de lixo radiativo foram depositadas em Abadia

de Goiás. Casas foram demolidas, lotes aterrados com concreto,

inclusive algumas das vítimas, que foram enterradas em caixões de

chumbo, embaixo de toneladas de concreto. Tudo para evitar a

dispersão radiativa que vai durar entre 300 a 600 anos.

Entretanto, nota-se que este acidente caiu no esquecimento.

Pouco foi feito em relação aos estudos para diagnosticar e tratar os

efeitos da radiação no ser humano. Na época do acidente, a única forma

de descontaminação disponível eram os banhos com um agente

químico, "Azul da Prússia", além de algum tratamento oferecido por

médicos cubanos que dispunham de estudos sobre rádio contaminação.

Nota-se que desde então, pouco se implementou para melhorar

os protocolosde fiscalização no transporte e manuseio de equipamentos

radiológicos.

Assim, é plenamente plausível que outro acidente desta mesma

categoria possa ocorrer, tanto em Goiânia quanto em outra cidade

brasileira.

É imperativo, portanto, que este acidente e suas vítimas sejam \

relembradas constantemente, a exemplo de outros países, como Israel

que rememora as vítimas do Holocausto, a cidade de Hiroshima que-~. J)
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relembra as vítimas da bomba nuclear e Nova York que rende culto às

vítimas do atentado do World Trade Center. Tudo com o objetivo de não

cair no esquecimento, para que fatos semelhantes não se repitam.

Para tanto, em relação ao acidente radiológico de Goiânia, além

de uma data oficial, seria necessário aconstruçãà de um marco

geográfico que simbolizasse todas as vítimas. Neste projeto busca-se

esse marco através da construção de um obelisco. Um. monumento que

embora simples tem um caráter solene, além de ser economicamente

viável, tendo em vista que possui uma definição conceitual específica e

não dependeria de concurso com premiações para uma escolha.

O obelisco pode ser construído com recursos próprios do Estado

~ pois é algo que não demanda rebuscada engenharia. A sua arquitetura

clássica é usada tanto como marco comemorativo, a exemplo do

obelisco de Paris com 22m de altura, ou como honra memorial, como

ocorre no obelisco do Ibirapuera em São Paulo, com 72 metros de

altura, que rende homenagem aos mortos da revolução

constitucionalista de 1932.
Para se evitar que este trágico episódio da história brasileira caia

no esquecimento, propõe através deste projeto a instituição de um

memorial, para que sirva de reflexão para todas as gerações.

Por todo o exposto, pede-se o apoio parlamentar para que se

aprove a presente proposição.

mailto:luiscesarbueno@uol.com.br
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2012003225
DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

Institui o memorial às vítimas do acidente radiológico com

césio 137, conforme especifica.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Luis Cesar Bueno, instituindo memorial às vítimas do acidente radiológico

com césio 137, ocorrido em 18 de setembro de 1987, no Município de Goiânia, com

os seguintes objetivos: (i) relembrar o maior acidente radiológico já ocorrido; (ii)

informar a população sobre os efeitos da radiação no ser humano; (iii) refletir sobre

as consequências decorrentes do uso indevido de substâncias radiológicas e

radiativas; (iv) incentivar a pesquisa sobre os efeitos da radiação no corpo humano e
as formas de tratamento.

Segundo a proposição, como marco histórico, fica instituído o dia

18 de setembro como o dia oficial da abertura da cápsula que continha o material

desencadeador do acidente radiológico com césio 137, que será relembrado

anualmente, por meio de honras cívicas e militares, a serem prestadas perante o

monumento às vítimas do acidente radiológico com césio 137, em cerimônia
simples, porém revestida de caráter solene.

A referida cerimônia cívica constituirá em homenagem das

autoridades representativas dos três poderes estaduais, que depositarão uma coroa

de flores junto ao memorial, em homenagem às vítimas do acidente radiológico.
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Como monumento memorial a todas as vítimas d~'~~~ ~~/"

será erguido um obelisco em forma quadrangular alongada e sutil, que ~1âThn)la'"
ligeiramente em direção a sua parte mais alta, com altura não inferior a 50m

(cinquenta metros), construído preferencialmente em pedra. O obelisco será

instalado em Goiânia, em área de grande circulação de pessoas, preferencialmente

no centro ou no setor aeroporto.

A justificativa é no sentido de que a proposição busca impedir

que esse trágico episódio da história brasileira caia no esquecimento, por isso a

necessidade de instituição do pretendido memorial, o qual servirá de reflexão para

todas as gerações.

Por se tratar da instituição de um memorial relacionado às

vítimas do acidente radiológico com o césio 137, ocorrido na capital do nosso

Estado, não há óbice constitucional, legal ou regimental para a aprovação desta

matéria. Constata-se que a presente proposição é compatível com o sistema

constitucional vigente. No entanto, a questão sobre a conveniência ou não da

instituição desse memorial deverá ser competentemente analisada pela respectiva

Comissão de Mérito, e não no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, que deve se limitar em perquirir a constitucionalidade, juridicidade e

regimentalidade das matérias em pauta.

de 2012.de

Deputado HILDO D CANDANGO

Relator

Por tais razões, somos pela constitucionalidade, juridicidade e

regimental idade da propositura em pauta. É o rela

mIe



Presidente :
Relator:
Membros:

COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator Favoráv I a Matéria.
Processo N° J
Sala das Coreis. ões Deputado.
Em /.



APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL TURA E
ESPORTE.
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PROCESSO N.o 3225/2012 "

,

INTERESSADO DEPUTADO LUIS CESAR BUENO "

ASSUNTO INSTITUTI O MEMORIAL ÀS VíTIMAS DO ACIDENTE

COM O CÉSIO 137.
"

CONTROLE SAT/ HBT

I- RELATÓRIO

Trata-se do processo de proposição legislativa do deputado Luis Cesar

Bueno, mais especificamente o Projeto de Lei Ordinária nO206, de 14 de

agosto de 2012. Cuida o projeto de Instituir o Memorial às Vítimas do Acidente

com o Césio 137.
Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação

o projeto recebeu parecer favorável, por relatoria do Deputado Hildo do

Candango. Desta feita, não restando óbices de natureza legal e/ou

constitucional, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta quanto ao mérito, em

função do que, como membro da Comissão de Educação, Cultura e Esporte,

passo a fazê-lo.

11 - VOTO DO RELATOR

O projeto em pauta institui o memorial em homenagem às vítimas

do césio 137. Para tanto, o projeto prevê a construção em Goiânia de um

obelisco, em área de grande circulação, preferencialmente no centro ou no

setor aeroporto. Prevê, ainda, a ocorrência de uma cerimônia cívica,

acompanhada de honras militares, a ser realizada anualmente no dia 18 de

setembro, dia que corresponde à abertura da cápsula que continha o material

desencadeador do acidente radiológico, em 1987.

O acidente radiológico de Goiânia é o maior já ocorrido no mundo.

Há registro de 64 pessoas mortas que tiveram contato direto com o material

radioativo e mais de 628 que sofrem o efeito deste contato. Estima-se, ainda,

que mais de 6.000 pessoas tenham sido contaminadas em alguma medida pela

radiação.
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Dado o exposto, mostra-se adequado incluir, no calendário OfiCi~\ '0' I

do Estado, um dia dedicado exclusivamente à lembrança e homenagem à'S;/()"-._ ,//
<':'<.~'~/~'~L':-"í">.!:"

vítimas do Césio, tendo como objetivos secundários: relembrar os efeitos da ..

radiação, refletir sobre as precauções necessárias ao uso, manuseio e

descarte de material radioativo. Desta feita, parabenizo o Deputado Luis Cesar

Bueno pela iniciativa e, dada sua relevância e oportunidade, manifesto-me, no

mérito, pela aprovação da proposição em pauta.

Salvo melhor juízo, é este o entendimento que tenho.

SALA DAS COMISSÕES, em OL de Of'de 2013.
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A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o
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DEPUTADOS TITULARES

01 FRANCISCO GEDDA (PTN)
Presidente

02 FRANCISCO JR (PSD)
Vice Presidente

03 JOS VITTI (DEM)

04 TALLES BARRETO (PTB)

05 DANIEL VILELA (PMDB)

06 ISAURA LEMOS (PC do B)

07 MAURO RUBEM (PT)

DEPUTADOS SUPLENTES

01 SIMEYSON SILVEIRA (PSC)

02 DOUTOR JOAQUIM DE CASTRO (PSD)

03 HELIO DE SOUSA (DEM)

04 VALCENOR BRAZ (PTB)

05 LUIZ CARLOS DO CARMO (PMDB)

06 MAJOR ARAUJO (PRB)

07 LUIS CESAR BUENO (PT)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO1119 - P
Goiânia, 08 de agosto de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 172, aprovado em sessão realizada no dia 07 de agosto do corrente ano, de autoria do
Deputado LUIS CESAR BUENO, que institui o memorial às vítimas do acidente radiológico
com Césio-13 7, conforme especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 172, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Institui o memorial às vítimas do acidente
radiológico com Césio-13 7, conforme especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o memorial às vítimas do acidente radiológico com
Césio-137, ocorrido em 18 de setembro de 1987, no município de Goiânia, com os seguintes
objetivos:

I - relembrar o maior acidente radiológico já ocorrido;

11- informar a população sobre os efeitos da radiação no ser humano;

111- refletir sobre as consequências decorrentes do uso indevido de substâncias
radiológicas e radiativas;

IV - incentivar a pesquisa sobre os efeitos da radiação no corpo humano e as
formas de tratamento.

Art. 2° Como marco histórico fica instituído o dia 18 de setembro como o dia
oficial da abertura da cápsula que continha o material desencadeador do acidente radiológico com
Césio-137, que será relembrado anualmente através de honras cívicas e militares, a serem
prestadas perante o monumento às vítimas do acidente radiológico com Césio-13 7, em cerimônia
simples, porém revestida de caráter solene.

~ 1° A cerimônia cívica constituirá em homenagem das autoridades representativas
dos três Poderes estaduais que depositarão uma coroa de flores junto ao monumento memorial às
vítimas do acidente radiológico.

~ 2° O cerimonial militar, à cargo do comando militar, será criado especificamente
para estas homenagens e terá a presença da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás, sendo vedado qualquer tipo de desfile de tropas ou entrega de honrarias, que
descaracterize a natureza simples e solene da cerimônia.

~ 3° O cerimonial militar antecederá o ritual do parágrafo primeiro, e ao final será
realizado um minuto de silêncio em homenagem a todos aqueles que faleceram em decorrência de
efeitos diretos e indiretos do acidente radiológico.

Art. 3° Como monumento memorial a todas as vítimas do Césio-137 será erguido
um obelisco em forma quadrangular alongada e sutil, que se afunila ligeiramente em direção a sua
parte mãis alta, com altura não inferior a 50m (cinquenta metros), construído preferencialmente
em pedra.

Parágrafo único. O obelis
circulação de pessoas, preferencialmente

nstalado em Goiânia, em área d~r., de
ou no Setor Aeroporto. ~



•

ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIALE GI SLATIVA

2

Art. 4° As disposições constantes nesta Lei deverão ser aplicadas em no máximo
1(um) ano a partir de sua publicação.

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão às custas das
dotações orçamentárias vigentes.

Art. 6° Fica desde já autorizada a celebração de convênios com a Prefeitura de
Goiânia para a implementação destas disposições legais.

Art. 7°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIV
agosto de 2013.

o ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 07 de
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